
LEI N. º  291/2004
DE 04 DE MARÇO DE 2 004

“DISPÕE  SOBRE  A  DISPENSA  DO
EXPEDIENTE  NO  DIA  DO  ANIVERSÁRIO
NATALÍCIO”

RUBENS  FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de  Elisiário,  Comarca  de
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Elisiário aprovou o P.L. 05/2004 de autoria do Vereador Lair
Perossi e ele PROMULGA e SANCIONA  a seguinte LEI:

Artigo 1º -  Fica autorizado a dispensa ao servidor público municipal, no dia de
seu aniversário natalício.

Parágrafo 1º –  A falta ao serviço neste dia, será abonada automaticamente.

Artigo 2º -   O benefício de que trata este artigo será levado em consideração
quando  o  aniversário  ocorrer  em dias  úteis  e quando  o servidor  estiver  de serviço
subseqüente.

Artigo 3º - Nos casos em que o aniversariante não transcorrer em dias úteis, ou
quando o servidor estiver de folga, o direito ao benefício ocorrerá no primeiro dia de
expediente subseqüente.

Artigo 4º  - O  Departamento  no  qual  esteja  lotado  o  servidor  aniversariante
providenciará a devida substituição, caso o serviço seja considerado essencial.

Artigo 5º - As despesas decorrentes  do presente  projeto  de lei  correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.-

Públique-se,
Cumpra-se.

Elisiário, 04 de março de 2004.

RUBENS FRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL
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